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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPINA
VERDE NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31243/2003 - INTERLEGIS

O SENADÓ FEDERAL, c~m sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em BrasiIi~ -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO 4, de
2003,. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 112310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, com sede na Rua 26, n° 114 - Centro, Campina Verde-MG, neste ato
representad~ por seu Presidente, Vereador JOÃO BATISTA BARBOSA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

promover a criação e a operaCionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ,0 presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGlSLATIV A no
.PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo II2310C-BR, firmado

. entre a República Federativa do Brasil e o Banco .Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:;;,:

IIl- ~stimu]ar' a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros;
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2- É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
[?iário-do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 112310C-BR,

I

\ .I)

1.3 _ Se nec~ssário, .poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

;..'

1- tornar dIsponíveIs à CASA LEGISLATIVA os bens destmados á utihzação no PROGRAMá
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêmo; Jf:

---
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11"- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
C0l"unidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios. técnicos para que. a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
infórmações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão~.

VI' permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASALEGISLATIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- .providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
IlI- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cwnprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravavel) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e-provedor de internet;

Vl- manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
viriual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _. promover. a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; Jtt-

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos' equipamento.s e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _. incentivar o uso do.s equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soly-ç~es para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4, I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, fnrnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4,Li _ Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

i}/rel. 1 ados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

Z..4.2~1 -. ,o recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
., . de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

43 _São de exclusiva responsabilidade.da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudê.ncia do, pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrent~s de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -.Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4A.I - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CíltA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, »\

-~..-......=.>::=_---

LEGISLA TIV A
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4.5 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 .:.As .{ltualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO "somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em casode roubo. furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLATIY A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _o acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAçÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1-- N~o há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente' convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 --:-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

ti...I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, m.ediante notificação escrita enviada com, no
"I mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência; .
,

. II _"pelo -não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
. fina}idade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante" notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2--_"Em' quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipa
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalaçào ou uso -de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2-- O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados .em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênçia deste Convênio.

•
E, por estarem de acordo, .os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as test~munhas.

b &11 rJak4-f3~_
Petrônio Barbosa Lima Carvalho , _ .d'!..ereador João Batista Barbosa
Direto~ da S~c'retaria Especial de Informática - SEV Presidente da Câmara Municipal de Campina Verde

Testemunhas:

n ~
retaria Especial dê Repre~entante da Câmara Municipal de Campina

Verde OCarlos Magno C
. \

Assistente do . tr tor d Subs
Programa Intee~EPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
_._~-- .•.. -
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAJvlARA MUNICIl'AL DE CAMPINA VERDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

tf
' Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
" Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux; ,

( . ~. Sisten:a de.~ ut.omação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;
• AilllvlruS.~ .

•

o
8fi'ITEIflLEGII-=
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CAMPINAVERDE - MG

Para que' se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Campina Verde:

I, _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e rec,eber o treinamento para sua utilização:

ÍIIlone T

) atestar instalação
] treinamento

J atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
1 treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - inforina se há provedor de acesso a Int et no Município: Sim
0<:1$ /7~ n:. "~~
João Batista Barbosa

Câmara Municipal de Campina Verde

[TINão D
[i]Não D

Estejomllllário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lntel:1egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF ..CEP 70/65-900, '

----,-'-~. --"---~.~..
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IRubrica .ii

TERMO DEACEITE ERESPONSABILIDADE

I

Câmara Municipal
EstadO:
[MrNAS GERAIS

MunicípiO:
@ÃMPlNA VERDl

is

Assistência TécnicaEmpresa : . Técnico: DDD'TelefoneComercial:

I-L-R-INF-O-RM-Ar-ICA'-=--=-~J [9TAVIO MONTEIRO CAIS I [17-34425781

Equipumentos recebidtn

L Uma Impressora La'ser Lexmark modo Optra E312

2. Um Microcomputador Novadata NO-P500-A950Z com 256 MB de memória

JNum. de tombamento: [MM211015569
Num. de série: lQl9.640

Num. série CPU: IOOl2DIYB 5", <>k

Num. série Monitor, 125036351 S". c\<

Num. de tombamento: I~0_1_3~.2~1",,2 _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Galcwa~', [X2SD44077 AB SG'.oG<" i Num. de tombamento: 1-"0.:.,12"" ...;;,1""26=-- --

4. 11m Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

NÃO O

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçllo efetuada e do treinamento oferecido)

Em caso dc SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [XlBom O Regular O Ruim O
Foi Ministrado curso de J bora.? SIM [U

ObSCt'l'llC6es:
001.0 MODEM EXTERNO ESTÁ COM PROBLEMA DE COMIJNICAÇÂO E O

PROCESSADOR EST Á ESQUENT A."lDO, SERÁ NECESSÁRIO A TROCA DOS
EQUIPA1'v1BNTOS, A REFRIGERAÇÂO ESTÁ NORMAL.,
ACEITE E RESPONSABILIDADE

nsável pelo aceite na Câmara_.
"-. 'poli

CReTe.
CPF 287.

Data 15/10/2003 Ass.

Declaramos que esta Câl)'lara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
c1áusul~Sterceira e quarta do Convênio do com o Órgão Executor do Programa
Interlegls.,
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ASSrNATURA: 30109/2003; VIGÊNCIA: A partir da data. de as- lnlalegis e a Cimara Municipal de Cabo Yerde-MG: OBJETO: Es- \'enudo. Vereador Rubens Mungioli. Presidente da Câmara Municipal
sinatura. çom vigmcia equivalente i duraçJo do Progr.una lnlerlegis; r:abel= e regular a participaç:io da Casa Legislativa no PWgr3I113 de C~m.1t"iu<:.lia-MG.
SrGNATARlOS; Pelo Serwlo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Imtrlegis; MODALIDADE: NO$ lerinos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio n": MG-JI20112(0). rNTERLEG1S. celebrad<,>
fem;nil) Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo ConvI:- Lei nO &.666. de 2].'\)611993, bem.Olmo Su:L'Iaher3çõe$; DATA DE entre o Centro de Info:m:'irica e ~!O de Dados do Senado
niado, Vere:!d0I3 Giovana Cri51ini do Amaral. PTesidenu: da Cimara ASSfNATL,RA: 31107/2002: VIGENC!A: A partir da d3ta de as- Feder31 - PRODASEN, atuando como Órglo Executor dn Programa
Municip:ll de Biquinhas-MG. sinarura, çom vigincia eq-.rivaJenle oi duração do Programa. rmerlegis; lmerlegis e a CâmaI"a Municipal de Camp3nh.1-MG; OBJETO: Es-
ESPECrE: Convmio n": MG-31010l2002. rNTERLEOIS. celrilrado SIG~ATARIOS: Pelo Sertido Federal . PRODASE~ - Exmo. Sr. tzbelecer e regular a participação da C.tta. Legislativa no Programa
entre o CenlTO de lnformãtiea e Process;unemo de Dados do Senado Milio Lucio Lacmia ~e Medeiros. Direlor-ExecuD;-o; Pelo COIl- lmerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art..25 da
Federal • PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Progmna veniado. Vereador Valdinet Guria. ~i n° 8.666. de 21106/1993. bem _como= alterações: DAT •.•••.' DE
L~te:-l~ e a C.i.Tz:t M;:nio;iõ"l! de Bom Jesu:: ão Galho.MO: OB. ESI'ECIl:;: Corwu~ü nO:MG-3124'2003 - f:'.,'TERLEGlS, "",l..brddo ASSr.';ATu1l.A: 03/09;1003; VIGENCIA: A.partir da data de as.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Lq;islativa no enue o Cenuo de Infonnitica e Process.1I11I:rnode Dados do snado : sinawr3 .• çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos ternos do disposto 110 Federal - PRODASE~, 3IU3I1do como Órglo E.lecu!Or do Programa SIONATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E:uno .. Se
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21/0611993, belJl como suas a11ençôe$; Inlerlegis e a C.inw"a Municipal de Cachoeira Dourada-MG; OB. Petrónio Barbo» lima Carvalho _ Diremr-E.lecutivo; Pelo Conve.
DATA DE ASSrsATVRA: 09/{1712002; VIOENClA: A partir da data JETO: E51abd= e regular a parricipaç10 da Casa Legislativa no niado ..••.eread"r.Robero Ximenes de Souza, Presidew.e cb Omara
de assinatura, 0011). vigência equivalente a duração do Prob'T2r113In- Pr"grama Inlerlegis; MODALIDADE: NlI5 krnH>s .h dispcl!l" no Munj<;ipal de Campanha-MG.
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senad" Federal - PRODASEN. E~. Art.1S, da Lei n" 8.666, de 21106/1993. b ••:n como SUM aheraç.3c<; ESPECIE: Convênio n': MO-3109412002 .. rNTERLEGlS, eelebrado
mo. S,. Mário Luci" Lacerda de MedeirO$ , Direlor.Executivo; Pelo DATA DE ASSrsATl'R.A: 300111003; VIGÊNCIA: A p3rtir da data entre' o Centro de Infm-mát;ça e Proce:'lsamento de DadoS do' Senado
Canveniado, Vereador Alcelino Cindido Alves, Presidente da ClnlanI de assinatura, colI) '~gência equivalenle oi dUõ.lção do Programa In- Feder:al _ PRODASEN, atuando como Órg10 Execul"r d" Programa
Municipal de Bom Jesus do Oalho ..MG. ter1egis; SIGNATARIOS: Pelo Sen3do Federal. PRODASEN ' Ex- Interlegis e a Câmara Municipal de Campestre-MG: OBJETO: Es--
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3 I 12912003 ' INTERlEOlS. celrilTaOO mo. Sr. Petrõnio Ba."bosa Uma. C2r':alho ' DiTetor-E.lecurivo; Pel" ta!lelecer e regular a particip:lçlo da Casa Legislativa no Programa
entre " Centro de Inf"nnâtica e Proces:s;ament" de Dad"s' d" Sen:Ido ConvenIado. Vereador Junio Cêsar Fem:ira CoeIOO,. Presidenle. da llUflegis; MODALIDADE: Nos termos do dispost" no Art. 25._ da
Federal ~ PRODASEN. allJand".com" Orglo E~eçut"r d" Pro{:rama C~a Muni<.:ipal de CacOOeira Dourada-MO. :: _~. ,. : <':, .-lei n' 8.666. de 21i061l993, bem como suas altrntÇÕes: DATA DE t

; Inlerlé£is e.:a:Câmara :Muni,cipal~de :Borda da M.1ta-~fG: OBJETO: ESPECIE: Convênio n~: MG-3112112002.:.fNTERLEGIS ..:ceICbrado' • ASSINATURA 11/1112002, VIGÉNCIA A partir da data de as- . ';'=,: .. li._.' ','~
-'. :--Estabelei:er;e :regulai' .i-panicipaçlO'd.a 'CllSi LegislaliVa 'oo:Pr"glama entre " Centro de Informâlica e PrOCf:SS,'<ment"'de:D<iOos'do Senado" slllarura. com vlgênaa eqUivalente a dU~o do Programa Interlegls

Interlegis; MODALIDADE: .NlI5 'el"l!',"s do disposto' IX! Art. 25. da Federal - PRODASEN, atuanda com" Orgão ExecuR"..do.Pro"grama,. SIONATARJOS Pdo Seruid" Federal, PRODASEN ,Exmo Sr'
.-la'no,g.666,.de21/0611993.-,bem~eomo $T.l3!Jalterações; DATA, DE Interlegis e a Ciman Municipal de Ca~in. da Pnita-MG:'OB-.",:'Mãrlo Llicio Lacerda de Medeiros _ Diretor-EJuxurivo; Pelo Con:

. ASSrNATURA: 08/{1712003; VIGENCIA: A partir 'da daa'de as- JETO: Estabelecer e regular a pa:1icipaçlo da Casa' u-gislariva n" . veniado, Vereldor CarlO$ Daniel de ~"rais, Presidenle da CAmara .. <

sinaruni. com vigencia 'equivalenle oi duração do Programa Interlegis' ,.PrograrrT3 lnlel'legis:,.MODAlIDADE:Nos ~ "d~.dispostO n"~..~::,M\JIlicipal'<k.C~tre-MG:,...t:~ .. ..,. '" : ',' '.'.~: ." r. ~";"".i' ";".~~~~
<,-,,-."':.- ,'.',!,,,,, IGNATÁRlés: 'Pehi"'Senad" 'Fêdei:'al': PROOASEN<Exmõ: Sé.' ,Art. 2~. da lei n. 8,666, de 21/0611993, bem c:.omo,suas:a!tera~:': :,..ESPEç:!E:~.!!"~~~,~J?ZOO;-l~RLEGIS, eelo:brado .,,~g"'."f;ê'~,",;'..;:~';" 'Í;
;~:~;>f:::,.. l.ãri.o'.luci? :.t;ac#.da\d.e ;M~i~s.;:- ..~!~~-E.£~v':l; ~P~lô:.Ci?,n''--.':c' DATA- DE ASSP.iATIJRA: ,3UI2l2002; 'V1GEr.<CIA:' A~pamr .'da:'da:3'.:.3~entre ,o Cenuo,~d", :lriformâ!"Ci :e. f>rlJ.C:essarnen((lde Dadll5 'do 'Seriadó ;,<',~,;;,~':'~\C',:
~;;_e:4';~ :"cfriaijo;.Nerea'dor. Jos~, Carlos. (k,9hvelr.T.,.:Presldernefda,CiIfII3n .;:de a.uill3.rura, 'COfll-vigêiicia"equivalente' li dlÍraçã,j oo"ProSiàma'In-:~"'~l'ed~' -:' PRODÂSEN:-Iittimi!li~'órgio.EltecutOr do Pr'''grama .',' ','" " ',,' ~

Mum<.:ipal de Borda~da.Mau. ..MG'~-~: .. :'.' . terlegIs: SIONATARIOS: Pelo Senado Feden:l. PRODASEN: Ex..•...~' InlerlegIs: e '~c.imata.MunicipaI de Campina'_Vérde-MO: OBJETO,
ESPÊCIE: C"nvenio n": MG-3 lOi inÓÓ2 • I':'ITERi.EalS, celebrado m". Sr.. M:i:rio LTici" \..aJ:.erda de Mc:deir(lS , Di.retor-E_~,~~": ~~I~_,., E.sLaboeI.,:,ere regul.lr'a1i1ffiEipãÇãi:(-da-.:ãS-r-~slãiiVa no Programa .••i .., .~...,". ";ü

.., ., - er.treo:Centro,de.Jnf"muitica e.ProcessamentO de 'Didosdo,Sen.ado Converllado, Vereado", Sandra' Regma .de'Frellas'Ta,'are; e::>1el".-": Amerl~~s; MODALIDADE; Nos'termos do dISpOsto no Art. 25 . da .. <",:,.~.,! .:j .i~:'

t,:!;:.ç:&Sif:~t~;$~=6f,tt~~~~~;~~~:~!..:,..:::~:~~~=n~!~~~~I,r~~~~'~';;~:'?dt~:~r1';.;~;~~~~~~;~~Iâ!~:~~~~~~E~ i~~£~t~~;.;~;~.~;l~'~~AS~
:.,:.,\.~.~'~'::' Inlerleiis;':MODAUDADE:,.No$.:I~ ~o ,disP'!S!0;'~'.An:'2S.~da ,- entre O Cmtro de lnfm-manca e"Process.amemode,Dados:doSertad"':",SIGNATARIOS:Peki::knado '-Fei;letaJ .. ' PRODASEN ' Eúnó; si'." .ii.:":':'-- ,'.. '.;.. ',

..-;,~!:j-7.~~~;;,-~~~:~~:~i:~~~t;~~~~:;::i~~~£~jJt-:~'fit6~~s~~~~~~~~~~1?;~a;~~£~~~.t~:t~S~~Z~~~~d.~~;7~T~~ti~;~é~S~fr~~~:~:i::.~ :::~:t,i~~
,.. ,:.;:;.~~. ,.:SIGNATARIOS:',I'e1o Senad".Federil ... PRODASEN'_. Exm". Sr.. ,,:Programa lJ.lerieglS;;,MODALlDADE: 'NoHermosc.do:dlsposIOn?,. "ESPECIE:;Co",'~,,,.'n~,,MO ..~1I1112003,.~ rNTERLEGlS 'celebrádo'~::.~::::.i .. ~rf ~"~.,' __i~

~:~~.~~:R*f;~~t~t~t~¥k~4.~!~~;~.~-~~t1~~r;.~~~~:;'!>-~:i~:~~~i~ÀYr~~:~:~i!!~~!~~~;~S_~jJr~itf~~~1$~;~r=1t~_~i~~i.?;r~~r11,~rt1f1~
,. ';,.. ,•..".~.:,;, ESPECIE::Convenl,,~no:. MO~31013(2002 - INTERLEGI~, celebrado. lêrlegis. SIG:NA",:A.R10S:~Pel"Senãdo:Fedefal,'" tROÇ:~_S~~: ':'EX::;"" Estabel«er e regTil:ir a. panicipaç:ào da C3S3 lqislativa Illl Pro[Ç"itma; -::":;-'J.j ',"'.,',,'~ .•. %2".:':i~:,~\>~::.i:entre'o,Cenlro','de!lnf0rm:irica e Próce'ssainent" de DadoS;do Senado',' .. mo. Sr, Mili" LUCIOlacerda:de Medei= :.o,retor-E"emnvo;,Pelo." !merlegL$. :vIODAUDADE .Nos termos do dIsposto no Art. 15 Oa ,,<" '. -"'l' .• :'
. '; :,':_ FederiU - PRODASEN. 'iuúa.ndo'coffio'órglO E~ecutor do Pr"gramà . Conveniado, Vereador Alvedi 'Meireles Pimo, f"r6identé" da' Câmara" lei n' 8.666, de 2110611993,bem,como SlWl a1lerações; DATA. DE ., "

".'~ lnterlegis e a Câmara' Munieipal de aw.- •• Brandão-MG; OBJETO: Murncipal Õl: Caclloeira de PajelÍ-MG.. . ',' ASSrNATl.'RA: 26/08f2()(1:: VIGENCIA: A partir da. dita de, as,' .': ~':'
'~I~, . Estabelecer e regular a particip:lção dO!.'~'••.,,~ l.egisIativa ne Programa ESPÉCIE: COM'ê:liO n': M.O.,J 113012003 - INTERLEGIS .. celebri\d" rinarura, çom '~genciaeq;l;,';Ikllle oi duração do Programa Inlerlegis;'.':.';_,

Interlq:i.; MODALIDADE: N"s lermos do disposto no.Art. 25, da entre o Cmtro de Inform:hica e Process,IlllenlO de DlIdos (l" Senad" SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN _ ElUOO. Sr.
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem e"mo suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, alU::UTdocomo Orgão Execu!<lr do Pro1lf3rn3' Petrónio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Exocutivo; Pelo Conve-
ASSINATURA:, '3011212002: VIOENCIA: A partir da data de as. Interlegis e a Cimara. Municipal de Caere-MG; OBJETO: Est3belecer niado. Vereador Ale~andre F1ivio, Presidente da Câmara Municipal
sin.1tln., com,vigincia equivalen:e a duraç!o do Programa lnlerlegis: ~ regular a participação da Casa leglslat'i"a nu Prog=na Imerleeis; de C,ampos Gerais-MO,' ..
. SIGNATÁRIOS:, Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exm". Sr. MODALIDADE: Nns termos d" dispas((l 110Art. 25. da lei n. g.666, ESPECIE: C"nvênia n"; MO-31229nOO3 _ INTERLEGIS, celebrado
Mario Llicio .Lacerda de Medeiros ~ Diretor-Executivo; Pelo COIl- ,de 21i06/1993, ~ como Sll:l$ alterações: DATA DE ASSI:-lATURA: mtre'o Centro"de !nf"muitiu e Process;nnent" de Dad"s do Senado
veniado. Vereador Celso Moreira da F"IIIõe<:a, Presidente da Câmara - 22105/2003; VIOE~C1A: A partir d1 data de assinaluri, <;oro vigmci<l Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Execul"r d" Programa
Munjcip:ll de Buen" Brandão-MG. equivalente li dura.ç:i" do Programa Imerlegis: SIGNATARlOS: P",I" lmeriegis e a Câmara Municipal de Caparaó-MG; OBJETO: Esta-
ESPECl.E: Convinio nO: MO-31012l2002 - INTERlEGIS, celebrado Senado Federal - PRODASEN .. Exm". Sr Mãri" lUcio Lacerda de belecer e regular a participaçlo da. Casa l~islativa no Programa
entre o Centro de lnfonnâtica e Process;nnento de DaOO5 do Senado Medeiros' DirelOr-Execurivo; Pelo C"n"tlliad". Vereador Jose! Ge- Inlerlegis: MODALIDADE: N"s termos do dtsposto no Art. 25, da
F.-.ter:al - PRODASEN. aruando com" Orgão E"rcutor do PrClgf3:l1la ralda de Oliveira Silva, Prl'$idente da Câmara. Munici",,1 de Caelé- Lei n° ~.666. de ~1.'06!1993, bcm.cmno suas alterações; DATA DE
InterIegis e a Cãma.--:l Munícip:ll de Brumadinh".MG; OBJETO: Es. MG.. . . ASSINATURA: 071OOt:!OO3; VIGENCIA, A parti, Ja data de as-
tabelecer e 1'eb'Ular a participaçã" da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convmi" n': MG-31221J2003. I~TERLEGIS, celebl'1ldo sinallll'a, çcm vigência equivalente a duração d" Programa Imerlegis;
Inlel'legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto fi<) Art. 25. da enD'e" Centro de IlIfemrllicO!:e Prll<:<:SS2!Ill'nto'de Dado; de Senada SIONATARJQS, Pelo SenOOo Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
lei n° g.666, de 21/06/1993, bem como suas, allerações; DATA DE Federal - PRODASE:>", aruando 'c"mo Orglo Executor do Programa Mmo Llicio La<:erda de Medeiros ~ Direlor,Elecutivo: Pelo Con ..
ASSI~ATURA: .19/0812002; VIGENCIA: A partir da data de as-- ,Inu:rlegis e a Cimllr1 M~icipal de Caiana-~G;. OBJETO: Esu- veni3~: Vereador Hêlio Chagas, Presidente da Câmara Municipal de
sinarura, COm "iSência equivalente a dur3çã" do Programa Interlegís; belecer e regular a parllClpação da Casa Leg:lslalTVa no Progra:na. Capa.l'3O.~IO.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal .. PRODASEN , EXIM. Sr. lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do displl5to no Art. 25. da ESPEC1E: Convffii" nO: MO-312~2I2003 _ INTERLEOIS. celebradll

•

'0 LUcio Lacerda de Medeiros - Direror,E"m.rtivo; Pelo Can- lei rr 8.666. de 21m611993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Inf"nnâtica fi' Processamento de Dados do Senado
iado, Vereõldor Adriano Bemandes de Souza. Presidente da a- ASSINATl,JRA: 07IOS:2003; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, lIlUand" como Órg.lo Executor do Programa
Municipal de Brumadinho-MG. sinarura. fO:t1 \"igmcia equl\"ahinte il duraçã" do Programa lnterlegis; lnterlegis e a Câmara Municipal de Capin6polis.MG: OBJETO: Es.

ESPÉCIE: C"nvênio nO: MO-3 10 1412002 .. INTERLEOIS. celebrado SIONATARIOS: Pele Senada Federal. PRODASEN - Exmo, Sr. tabelecer e ~lilI"a parricipaçã" da Casa legislativa no Programa
.entre o Centro de Infonnitica e PrOce:'lsarnenlo de Dad"s do Senado Miria LTici" L3cerda de Med~iros ' Diretor-Executivo; Pelo Con- Ir.terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposro no Art. 2S, da
Fedem! - PRODASEN, atuando com" órgão Execu:o;. do Programa veniado, Vere3dor Fábio Nery Filho. Presidente da Câmara Municipal Lei n"S.666. de 21i06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
Inlerlegis e a Cirnara Municipal de Bugre-MO; OBJETO: Estabelecer de C~ana-MG ASSr.-.tATüRA: 30/0712003; VIGÉNCIA: A partir d.J. :!ata de as-
e regular a participação da Casa legislativa no Programa Interlq;is; ESPECIE: C"n"ênio n": MG-3120012003 ' I~TERLEGIS, celebrado sinlluri, çom vigência equivalente li duraç30 do Pf(lgrar.-~-"Imerlegis;
MODALIDADE: t'os letmll5 dlI disposto no Art. 25, da Lei n° g.666, entre o Centro de Informmca e PrOC~S3nlenlO de Oad<>sdlI Senad" SIGNAT ARlOS: Pel" Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
de 21106/1993, ~ com" ST.l3!Jalteraç/ies: DATA DE ASSINATIlRA: Fed~rnl, PRODASEN, at\I3ndo como órgão E~=r do Programa Petrôni" Barbosa lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
1911112002; V10ENClA, A partir da data de assinarura, ""m vigmcia Interlegis e a Câmara Municipal de Caldas-MG, OBJETO: Esu- niadc, Vereador Antônio Pereira da Silva, Presidente da Câm3Tll Mu-
equivalente à dura.çã" d" Programa lnrerlegis; SIGNATARlOS: Pel" be]ecer e regular a parricipaçlo da Casa LegislaJi"a 11(IPrograma nicip.aI de Capinópoli;:-MG.
Senado Federal - PRODASEN. E.lmo. Sr. Milio LUci" Lacerda de Interlegis: MODALIDADE: N"s lronos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Con,..;.,i" n': MO.31069/2002 _ lNTERLEGIS. celebrado
Medeiros. Dire«lT-Execuriv,,; Pelo Conveniado. Vereador Osêas de Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem com" suas allerações; DATA DE entre" Centro de lnfomcitica e Processamento de Dad"s do Senado
Barros Sousa. Presidenre da Cimam Municip31 de Bugre-MG. ASSr,..:ATURA: I2JOS/200}; VlOE~CIA: A partir da dau de as- Federal _ PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Pr"gr:una
ESPECIE: Convioi" n.: MG.}I 199/1003 .. 'ImERLEOIS, celo:bn.dlI sinawra, com vigência ~ui,'alente à duraçAo d" Progra."ni Interlegis, Inlerlegis e a Câmara Municip31 de Capitã" Andrade-MG; OBJETO:
entre" Centro de Inf"muiti", e ProcesS.3menIO de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Sena.:!" Federal - PRODASEN • E~mo. Sr. ESl.:lbelecer e regular a p:lrticipaçl0 da Casa legislativa no Proo::ama
Federal - PRODASEN, aruando c"mo 0rgã" Exe-cutor do Programa Petrônio Barbosa Lima Ctr ••.alh" - DireIOr.becurivo; Pelo ConvI" In~legis; ~IODAlIDADE: Nos lermOS d" dispoSI" no Art. i_~,da
lnlerlegis e a Cimara Municipal de Buriris-MO; OBJETO: ESli- niado, Ve:-e:!dora Rili de Câssia Westin. Presidenle da Câmara Mu. lei n' g.666, de ~lf06/1993, bem.como suas aheraçi}es; DATA DE
belccer e regular a p:!rticipaç.;l.o da Casa Le-gislativa no Progr;vna nicip,l-1 de Caldas-.I,.IG. ASSrNATl.IRA: 19/0312002; VIGENCIA: A partir da d:lla de as-
Inlerlegis' MODAUDADE' Nos termos do disposto no An '5 da ESPÉCIE: C"nvê:lio nO,MG-3 1016.12001 - INTERLEGIS. celebrado slllarura, çom viSência equivalente à dur~ã" do Programa Inlerle£is;
Lei nO 8.666, de' 21106f1993. bem c~mo suas alterações, DATA 'DE enm:" Centro de tnformârica e Processame:u.o de Dad<>s d" Senado SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E"mn. Sr,
ASSrNATURA: OS;{lSI2:003; VIGENeIA: A partir da dit.l. de as- Federal, PRODASE:>l. atuJ.ndo C"mO órgão beCTIlor do Programa Mário lUci" Lacerda de Medeiros - Diretor-E"e<:urivo; Pelo Coa-
sinatura. e'.!h vigência equivaleme à duração do Progr.JmaImerle::;s' Interlegts e a Câmara Municipal de Camanduacaia-:>IG; OBJETO: ,'enlar!c, Vere;rdor J"sê Marcolillll Rosa. P~idenle <i~ C:irnara Mu-
SIGNATÁR;0~,: Pelo Senado Federal, PRODASEN .. Exmo. Sr. Estabele«r e regular a pJnicipaç:io da Casa Legislariva n" Programa .,,~iP.J.1de Capitão Andrade-MG.
Petrõni" B~lrosa lima Carvalho' DiretOr.ExeculÍ"o: Pel" Conve- Interlegis: MODALIDADE: N"s termos d" disposto nO Art. ,25. da ESPECIE: Con"êni" n': ,'1,10-3122412003. INTERLEGIS, celebr.ldo
niado, Vere:t~c;- Mário Rodrigues de Farias. Presidente da Cám:lra lei n' 3.666. de l1f06/1993, bem ,COm<lsuas alter.lÇÕe5; DATA DE ••me o Centro de Inform.iric.a e ProcesS?lTtent" de Dados d" Senado
Munjcipal de Buriris-MG. ASSr,..:ATVRA: 20107.11002; VIGENClA: A p:rrti: da dau de as- Feder:al . PRODASE~, alll:mdo como O~o E.lealtor do Progmna
ESPECIE: Convênio nO: MG-110 1512002 - r.-.tTERLEOIS, celebrad" sinalllra, com I"i£e:cia equivalente a duração do Progra.-na !merlegis; Interlegis e a C:irnaraMunicipal de Caputira-MG: OBJETO: Es-

. entre" Ce:llm de Ir.fonnâtica. e Pro<:ess~tO de Dados d" Senado SIGNATÁRIOS: Pd" Senado Fedel'1l1 - PRODASEN . Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prob'r.1Tna
Federal - PRODASEN, atuando com" Orgão Execulor d" Programa Mã.,io Lúcia L=éa de Medeiros - DiretOr-Executivo; Pela Con- Imerlegis; .\IODAlIDADE: N"s lermos do dispoSIO no Art. 25, da
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTEÂ-- ..l."
InTERLEGti

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

Et'2
~~,~~1:t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Campina Verde
Rua 26, n° 114 - Centro
Campina Verde - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORWI. AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

-::STlNATAIRE

114)( 186 mm'
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j NATUREZA DO ENVIO J NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAfRE
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" O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

'. RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
•..•....•, •.....• c: LJVRATION UNIDADE DE DESTINO

ESTlNATION

,o\NAV~".
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RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATU."?E DE L"AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Campina Verde
Rua 26, nO114 - Centro
Campina Verde - MG
38270-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECESEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

I i ".=?
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VE
75240203-0

J



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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PREE ••~- i LETRA DE FORMA

NPME.OU.RAZAD..SOCIALDO_REMETENIE J.NOM_OU.RAISON.SOCIAL,E DE L'EXPÉDITEUR

UNIDADE ~ POSTAGEM I BUREAU DE DÉPCJ

"

~.~~OAR
(ORREIOI '".;/"Av/s CNO'1i'
BRÉSIL , '"'" '-"
DATA DE PpSTAGEM I DATE DE Dt=POr \

i. !'l lJ <' r"" "'\~----':;u :';008

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Et ,1... Diretor da Secretaria Esp~ial do lntcrlegis
I Av. N2 - Anexo "E"

Senado Federal
1, • , 70.165-900 _ Brasília _DF
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BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

